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PROJETODELEIN°060/2025,DE06DENOVEMBR0I}E2025. '-
Cria   caigo   ern   à)missão   p_.fiuTção
gral1ftada,edáouftaspTovidências.

JOS|EL FENANDO  GRISE_Ll,  Prefeito Municipal  de Ponte  Preta.
Estado do Rio Grmde do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Muniçipd det Vereado" apro,vou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°  Í-  Fica  criado,  no  quadro  dç,  cargos  em  comissão  c  fimções

gratificàaasdequeti.ataóartigo8°daLeiMunicipaln°2.459/2o24,aqualdispõesobre
osquadrosdecargosefimçõespúblicasdoMunicípio,umcargoemcomissãoefimção
gratificadadeCoordenadordosServiçosdeNutrição,vinculadoaSecretariaMunicipal
deEducação,Cultura,DeáportoeTurismoeSecretariaMmicipaldeSaúdeeAssistência
SociaL com atríbuíções, padrão de vencimento e`requisitos de provimento previstos no

` anexo 1 desta Lei,
' Art. 2°  - As despésas  decoHentes da presente  [ei correrão por conta de

dotação orçamentária consignada na lei de meios.

Art. 3°- Est? ]ei enma em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do  Prefeito  Municipal  de Ponte  Preta,  aos 06 dias do mês  de
novembro do ano de 2025.
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ANEXO I

A disposi¢ã0 CC.03 Ou FG.0l

DE NUTRI

Coordenar tis serviços

11- EXEMPLOS DE

de nutrição da Secretaria Municipal de

Cbordenar,

Educação e Secretma

a alimentação

atividades relacionadas à nutrição dos
escolar, a nutrição; coordenar e supervisionar as aLiviuziiica i ..... v.._ _ ___ __  ,
alunosdaredepúblicamunicipal;planejar,coordenaresupervisionaraelaboraçãodos
cardápios,  garantri a qualidade dos alimentos, supervisio" a equipe de nutrição e
garantir o oumprimento das nomas de higiene  e  segurança alimentar,  assegurar o
cumprimentodmrrormasdehigieneesegurançaalimentar,incluindoboaspráticas
de  fabricação  (BPMs)  e  procediinentos  operacionais  padronizados;  moníto"  e
avaliaraqualidadedosalimentospreparadoseservidos,garantindoqueelesatendam
aospàdrõesnutricíonaisedequalidade;monitorareavaliaraqualidadedosalimentos
preparados e  servidos,  garantindo que  eles atendam aos  padrões nutricionak c de
qualidade; realizar treínamentos e capacitações para a equipe de nutrição. vismdo
aprimorar  suas  habilidades  e  conhecimentos;  revisar  e  otimizar  os  processos  de
nutrição,buscandomemoriasnaeficiênciaequalidadedosserviços;maiitcrÍcgistitB
e relatórios relacionados às atividades nutricionais, incluindo dados sobre consii"
dealimentos,produçãoderefeiçõesequalidadedosalimentos;atuaremcolaboração
com  outras  secretarias  para  integrar  os  serviços  de  nutrição;  dirigir  veículffi  m

nho das atribui ões do cdesem outras atividades relac ionadas ao
CONDI ÕES I)E TRABALHO

a regime de plantão e trabalho aos domingos e
amento de ão individual e atendimento ao

feriados, uso de unifcmc e
úbJico

PÁRAINrrRESSO
18 anos de idade
Fomação de Nível Superior em Nutrição
Imcrição no Conselho Regional de Nutri
Livre nomea ão e exonera ão do Prefeito Munici
Declaração ¢e bens e valores
ocasião da

que constituem o seu parimônio, por
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Ao Exmo. Sr.

WELISON JOSÉ VALDUGA~

MD. Presidénte da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

Assmto:EncaminliamentoeJt]stiticativadoProjetodebin°060#025.

0presenteProjetodeLeitemporobjetivocriarumcargoemcomissãooufmção

gratific`ada.

0cargoemcomissãooufimçãogratificadaquesebuscacriaréodeCoordenador
dos Serviços de Nutrição.

Este cqrgo terá atmção jmto a Secretaria Municipal de Educação e de€om de
uma exigência, agora irilementada, do FNDE qLLe os ppfissiomis responsáveis Fx:la
alímentação escolar, cardápio etc, tenham vinculo fiincional com o Muicípio.

De a£ordo com Disposto na, Resolução CFN n° 789/2024, art. 3°, §4°, "é vedada a
assunção de responsabilidade técnica por nutricionista: 11 Cuja conmtação peki entidade
executora se dê por me`io de uma pessoa juridica". Assim. fica evidente a nt£essidade de
adequação do vi'nculo profissíonal pam que o munici'pio cumpra as exígências do FNDE.

0 Município necessita com urgência dispor deste profi§siona[, que necessita sff
cadastradojunto ao FNDE até o dia 15, sob pena de perda de recursos da memida escolaT
do PNAE.

Temos que o presente projeto contempla o interesse públíco local.

Assim é que submetemos o presente à apreciação dos nobres Vereadores

JOSIEL FE
Prefeit
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